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LEI N° DE DE DE 2024.

“Dispée sobre a denominacdo de
logradouro  publico e da
providéncias.”

Outras

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE BOM JARDIM DE MINAS-MG, no uso das
atribuicées legais, faco saber que a Camara Municipal a

provou, e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1°, Fica a Rua que se inicia na Rua Benevenuto José da Silva, no Bairro

Vérzea, neste municipio, denominada *

Rua Anténio Fernandes Rodrigues -Sr.
Fernando’.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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